
 

 

Normas de Participação no Programa EuComproEmGrândola 

15 de Julho a 30 de Novembro 2020 

Objetivo: 

O programa EuComproEmGrândola tem como objectivo: 

a) Incentivar a compra no comércio e Restauração Local. 

b) Dinamizar a Economia local. 

Introdução: 

O concurso será composto por 5 sorteios mensais, realizados no 1º dia útil de cada mês e 

abertos ao público.  

Para sorteio serão utilizados cupões de compra consoante o valor consumido pelo cliente, em 

que 1 cupão corresponde a 15€ de compras e sendo entregues cupões por cada múltiplo de 

15 até um valor máximo de 300€. 

 

 

Normas: 

Forma de participação do Consumidor: 

1. Todas as pessoas singulares, com a excepção dos proprietários e seus familiares 

diretos do estabelecimento aderente, bem como os seus gerentes ou funcionários. 

2. Cada loja aderente entrega para sorteio um cupão identificativo do comprador. 

Entrega dos prémios: 

1. O sorteio dos cupões premiados realizar-se-á no 1º dia útil de cada mês, pelas 10h, no 

Setor de Desenvolvimento Económico, sito na Alameda 22 de Outubro – Grândola, 

Edifício do Parque de Feiras e Exposições 
2. O premiado deve reclamar o prémio até 15 dias após o sorteio, no local do sorteio e só o mesmo pode 

levantar o prémio devidamente acompanhado do respectivo documento de identificação e fatura 

referente ao cupão sorteado, que deve apresentar-se legível e não danificada. 

15€ 1cupão 

15€ 15€ 2cupões 

 
 


